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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 57/2003

Considerando a matéria divulgada em jornal informando que a Polícia Militar contratará Soldado Temporário em todo o Estado de São Paulo;

Considerando que o concurso contratará 1.143 ajudantes, que realizarão, entre outras, atividades administrativas, com contrato que poderá durar até 2 anos e com salário de dois mínimos (hoje R$ 400,00);

Considerando que a cidade de Bauru será beneficiada com 16 vagas, 07 para Lins e 02 para Jaú;

Considerando que a contratação de Soldado Temporário, vem a contribuir em muito nos serviços prestados para a população em todas as cidades, pela Polícia Militar;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Dr. Saulo de Castro Abreu Filho, Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, solicitando as seguintes informações:

1. O concurso visando a contratação de Soldado Temporário, com a finalidade de suprir atividades administrativas, prevê quantos soldados para a região de Marília?

2. O Município de Garça está incluído para receber algum soldado temporário deste concurso, melhorando assim os serviços prestados a segurança de nossa população?

3. Caso negativa a resposta do item 2, haveria a possibilidade da Secretaria de Segurança Pública incluir o município de Garça para recebimento de Soldado Temporário?

4. Caso negativa a resposta do item 3, quais as justificativas?

Requeiro mais, que cópia desta propositura seja encaminhada à 4ª Companhia da Polícia Militar de Garça, para ciência do inteiro teor da mesma.

S.Sessões, 17 de março de  2003.
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